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À ILMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE 

RECURSO DE INABILITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇO N° 23.23.08fl'P 

Item supostamente não comprovado: ITEM 5.2.3.2.1 TÉCNICO-OPERACIONAL e CR  

OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 08.642.026/0001-45, situada à Rua Joaquim Pimenta, n ° 195 

- Montese - CEP: 60.410-220, Fortaleza/CE, neste ato representada por ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA 

JÚNIOR, brasileiro, empresário, nascido em Fortaleza, estado do Ceará portador da CNH n° 

00906039005 DETRANICE e inscrito no CPF n°651.715.433-72, residente e domiciliado no município 

de Fortaleza-Ceará, sito à Avenida Cel. Miguel Dias, n° 1084, apto 402, bairro Patriolino Ribeiro, CEP: 

60.810-160, vem apresentar as razões de seu RECURSO DE INABILITAÇÃO, conforme justificativa 

técnica e legal a seguir demonstrada: 



- TEMPESTIVIDADE 

de Lá 

1. Primeiramente, com relação à tempestividade, tem-se que a ata da sessão p 

edital, ora referenciado, foi disponibilizada em 10 de novembro de 2023, ofertando-se o prazo de 5 

(cinco) dias para apresentação das razões recursais. Assim, o prazo final para apresentação se dar no 

dia 17 de novembro de 2023, sendo, portanto, totalmente tempestivo. 

II— RESUMO DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

2. Preambularniente, cumpre deixar claro que a inabilitação desta Recorrente se trata de 

um grande equivoco técnico, pois a OK Empreendimentos cumpriu todos os requisitos necessários 

para a habilitação no Certame. 

3. Para esclarecer o equivoco cometido, informamos, desde já, que a recorrente possui 

1 	todos os requisitos técnicos referentes ao item 5.2.3.2.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- 

OPERACIONAL.  

4. Por essa razão, o cumprimento do item foi ignorado quando da análise da 

documentação. Como restará demonstrado adiante, houve um equívoco na leitura das Certidões de 

Acervo Técnico. 

5. Em virtude do principio da obtenção da proposta mais vantajosa, da legalidade 

administrativa e da vinculação ao instrumento convocatório", além do respeito ao princípio da 

proporcionalidade, a Recorrente deve ser declarada habilitada, haja vista que a documentação 

apresentada na licitação cumpre todos os requisitos de habilitação. 

6. Assim, lima. Presidente da CPL, requer-se, desde 1090, que V. Exa. Reconsidere a 

inabilitação deste licitante, habilitando-o no certame em questão. Caso não entenda cabível a 

explicação exposta, que remeta este recurso à autoridade superior competente para seu 

processamento e julgamento. 

III - DAS RAZÕES RECURSAIS 

a) CUMPRIMENTO DO EXIGIDO NO ITEM 5.2.3.2.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL E CERTIDÃO DE REGULARIDADE E QUITAÇÃO - CRQ 

7. Primeiramente, para uma melhor análise deste recurso, é necessária a transcrição do 

tem apresentado corno não atendido: 

51.3.2.1. Capachaçio Técnico opetacional da esnpttss: Conij3'açíàlc sjdãiaqipnsa licitante 

m o desempenho de atividade pertinente e compatível cm ciciedst,cú,$A*à, pazai com 

o oteto data licitação, que será feita mediante a apresentação 4 frPSMou Ç*4Iq4aecidopoc 



di 

(CAT). 

semelhantes 

~jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Ccrtid3o de Aceno 

emitido pelo CREA. por exccuçao de obra ou serviço já concluído, de caractChi 

ás do objeto do edital. cujas parcelas mais relevantes são: '1 
q. 

Técnico 

Fie: 

DESCRIÇÃO DOS IWNS 

ÍNSIALAÇÀO 0€ MÓDULO EOTOVA*.flCO 5501A 

EXTRIrItRÁ DL SOLO 1 X 4 MODULOS 

INSTALAÇÃO DE IXVERS(* STTUNG UIIIASICO 60KM 

8. Esta comissão apresentou, como justificativa de inabilitação, o argumento de que não 

existia nos acervos apresentados a comprovação de cumprimento dessa exigência, bem como de que 

a empresa não apresentou COR: 

engenharia elétrica.;08-OK  EMPRZENDDNTOS CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDP- CNPJ 

N 008.642.026/0001-45: Não atsnd.0 as •xiqõncias do item 5.2.3.2.1.( 

Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovaçao de aptidAo da empresa 

licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que será 

feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 

Acervo técnico (CM), emitido pelo CREA, por execuçAo de obra ou serviço )a 
concluído, de características semelhantes às do cbjeto do edttal, cujas 

parcelas mais relevantes.) tendo em vista, na apresentaçao dos documentos 
solicitados, a empresa não apresentou a CRQ do prvfiaaioAal ceaponsâvel 
técnico; além disso nas CATs apresentadas não há descriçào dos itens.-bem como 
não consta a potência do inversor e estrutura de solo, conorznesõ..citada no 
item em epigrafe. É O RESULTADO. Diante do exposto, com obsezvkncia nas 

9. Ocorre que tais itens foram totalmente atendidos pelas Certidões de acervo técnico de 

números CAT 298539/2023, sobretudo o item INSTALAÇÃO DE INVERSOR STRING TRIFASICO 

60kw. Veja-se: 



s 	Fia, 

C.,thdàO da Acervo TéCniCO - CAT 	r' 	A 	' 	CAT COM REGISTRO DE ATESTA 
R.SOluÇáOPtlI3ldaatd.MarÇOdIZO23 	'.1 	 " 	 c I 

Conselho Regional da Engenharia • Agronomia do Cura 	
29853912023 

Atnndade conciuida 

CERTIFICAMOS, em cumprunenlo ao disposto na Resoluçào n• 1025. de 30 de outubro de 2009. do Contea. que 
consia dos assentamentos deste Conselho Regional de Engertana e Agronomia do Ceart 	Crea-CE. o Acervo 

Técnico do profissional ANTONIO OLIRIO TEIXEIRA JUNIOR referente à(s) Anocação(âes) de Responsabdidade 
Técnica - ART abaixo d,scnmnada(s) 

PTIQAJÍ ~T^ 00.11h0 TEtx(tA ,JIJNIOR 
RWo 33441 	 W O4%YSO3I$I 
tQ p.SSCI$ CNGEP*ESRO Cti, 

	

liSas, da ART CE2033120U13 	Tço ds A.RT  OBRAI s~ 	R~" I2&2O23 	Sauda 5,  $505/2033 

	

SIaSTITUÇÃO 	 Pamcc.açSo Saia PCfl/flJAL ronaa øu r.g.'o 
ErIU*$3 wtda Ok (IWREEICUftNTOS CON$TRUÇ&S E $ERVÇOS LTDA 

COWAMSA DE GESTÃO DOS 	CUfl5OS HE)RICOS - COG&RH 	 CPFOÍPJ 7&O7S.93S000I 7 

co.tfl* RIJA AOUALOO SATTA 	 W $560 
53.70 PAROI.E 	ACEMA 

Catfla, 
(nd.r.Ço do 

________ 
cnn FonTA&EZA 	 ijr CE 	ccr 60e24140 

do wSXo 
Aç3.0 fl1ajial. 
EMSEÕ da 

Cano 00&2022C06ERW Ctraio ri. 2601(2022 
D..s P(tico P5 1 400 	 ruo O. wt*Mu P.e.õa na da 

é£~. NÃO OPTANTE 
O&bMfliCQ RUA AWAEDO SAT1STA 	 ir ISSO 

2.1.1.2 Módulo Inversor 

2.1.1.3 String Box 

a Ir mataM. 

Fognstdâ'ic de ScUdtaçto da Acesso par. Minigraçio Dlstrlbtdda cair Potènda maior a 75kW 

ANEXO AS 

1' identificação da Unidade Constanidora - UC 
COINIOMUC 	768968 	Grupo 	Grupo A 	a 	Classe: 	Classe Verde 13.8vM 
Titular d. 1K: 	 Cia Gestao Ret II til CI COG(RH 
Rua/Av.: 	Aduaidolattsta 	 Nt: 	5/W 	 CEP:60$24-140 
BasTo: 	Parque Ir aceRta 	 Cidade: 	Fortaleza 
£ -mali: 	casloLalbetoto(nh.com.be  

Tudo.,.: 	. 	 Cekitac 	1351999774$47 
CNPJ: 	74.075.938/0001-07 

2-Dados da Unidade Conufldoa 
tocakzaçlo em coordenadas: 	 -1 Atfl;çç 	•c 

raircia taIada (kW): 	160,00 	Te mão de atendimento M: 	1% 
btasca 	 tflfhsâca 

Transformador particular (kVA: 	75 1 1 	112,5 	 150 	JJ 	outro: IL 225  Tipo de instalação: 	Posto de transformação 	cabine 	-- 	subastaçlo 
TIPO deaçIodotnnsfn., 	 69v 
impedância percentual do transformador: 	4% 
Tipo de ramal: 	 aéreo 	• 	 subterrâneo 

3- Dados da Geração 
Potência nualldadeeeraflo(kw): 	 160 
tipo da Fonte de Gerado 

1 	llldrãuhca O Solar • (ól,ca 	1 Biomassa fl Coeraç3o Qualificada ± 
Outra (espe:dicar): 

4 Documentação a Ser Anexada 

10. 	 Portanto, o item em questão está Completamente atendido, não existindo motivo 

para a inabilitação do licitante.  

11. 	 Importante pontuar, que não há o que se falar em exigir a potência instalada em um 

equipamento só, ou seja, advinda de um inversor só. 
iv 



tpi..:  11   

12. 	 É que se utilizar 6 inversores de 10 kW ou 2 inversores de 30 kW o efeito é mesmo do 

que um único de 60 kW, pois a potência do inversor não pode ser baseada em um único equipa ,i 'e.. 
-I 

e sim pela potência nominal do sistema. 

13. 	 Ao exigir uma potência x de um único equipamento, cria-se um privilégio em 

uma marca, pois talvez apenas aquela marca tenha essa potência x, ou seja, não signi 

necessariamente, que ela seja melhor e sim que aquela potência foi estabelecida comercialmente em 

um único equipamento. 

14. 	 É importante sempre levar em consideração que a solicitação de atestado de 

capacidade técnica é o documento destinado à comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compativel com o objeto de uma licitação. 

19 	15. 	 Em outras palavras, este documento servirá para que a contratante tenha 

conhecimento se a licitante possui qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar o 

objeto indicado no edital. Sua finalidade é, também, a de demonstrar que a licitante atuou no ramo 

pertinente ao objeto. 

16 	 No presente caso, a usina que se pretende instalar é de baixa tensão, com potência.  

de 88kWp A empresa demonstrou que executou o serviço de Implantação de Sistema de Geração 

Fotovoltaica de 182,8 kWp para a Cogerh, conforme CAT 29853912023. 

17. Sendo assim, possui plena capacidade de executar o objeto da presente licitação, 

tendo sua capacidade técnica sido devidamente comprovada no curso do processo de habilitação. 

18. Ressalta-se que a dúvida quanto a CAT apresentada pela empresa poderia ter sido 

sanada com uma mera diligência, promovida por esta comissão e expressamente permitida pela Lei 

Geral de Licitações (Lei 8.666/93) e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União. veja' 

Artiqo 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

§30  - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diliqência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER-
DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS DÚVIDAS 
QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA PRESERVAÇÃO DA 

CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE ENCONTRA EM FASE DE 
EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO 1 O Atestado de Capacidade Técnica é o 
documento conferido por pessoa luridica de direito público ou de direito 
privado para comprovar o desempenho de determinadas atividades. 
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Com base nesse documento 	o contratante deve-se certific. 	t' '7 
.t. 

licitante forneceu determinado bem, serviço ou obra e 

caracteristicas desejadas 2. A diligência é uma providência administr 

para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou 

pelo edital, seja no tocante á habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da 

proposta. 3 Ao constatar incertezas sobre cumprimento das disposições 
leqais ou editalicias, especialmente as dúvidas que envolvam critérios 
e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em 

disputa, o responsável pela condução do certame deve promover 

diliqências, conforme o disposto no art. 43. § 30, da Lei 866611993, para 

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão 

de base para tomada de decisão da Administração nos procedimentos 
licitatórios (TCU 01985120146. Relator. MARCOS BEMQUERER, Data de 

Julgamento 03/12/2014) 

19. A saida do concorrente do certame, por um mero equivoco da comissão avaliadora, 

que não influi nas informações constantes nos documentos, é frontalmente contrário ao principio 

da razoabihdade que deve permear todos os atos administrativos. 

20. Importante registrar que o equívoco desta comissão se mostra mais evidente, quando 

verificado que a empresa habilitada NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA também 

não apresentou acervo técnico contendo um só inversor de 60 kW. mas um sistema de inversores que. 

somados, produzem a tensão especificada em edital. 

21. No mais, em relação a CRQ. assevera-se que o referido documento foi devidamente 

juntado aos autos, ocasião em que se solicita desta comissão que disponibilize cópia dos documentos 

da empresa, carimbados e numerados, a fim de constatar a referida juntada. Também não é muito 

ressaltar que a Certidão de Regularidade e Quitação da Pessoa Juridica só é disponibilizada se os 

engenheiros responsáveis técnicos estiver quite também com o Conselho, assim, a regularidade de 

tais documentos foram devidamente atestada 

22. Nesse sentido, ante ao esclarecimento apresentado e o claro cumprimento da 

exigência contida no item 5.2.3.2.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL edo juntada da 

CRO, requer-se que a licitante seja considerada HABILITADA em todos os lotes participantes, haja 

vista que não há qualquer razão para a inabilitação. 

IV - PEDIDOS 

28 	 Diante do exposto, a Empresa Recorrente cumpriu com todas as exigências do edital. 

tendo ocorrido um mero equivoco quanto da análise da documentação de Habilitação referente ao item 

5.2.3.2.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL e juntada da CRQ 

29 	 Por essa razão, a fim de possibilitar a obtenção da proposta mais vantajosa pela 

administração, obedecendo-se os termos estritamente definidos no edital e cumprimento ao principio 

da proporcionalidade e razoabilidade, que deve permear todos os atos exarados pela Administração 



1 

Pública, requer-se que a Licitante seja considerada HABILITADA quanto ao item 5.2.3.2.1 •' 

da 	1¼ 

t ti.:  1661   , 

co"  
,d Pir .eRtt 

30 	 Caso V. Exa. não entenda pela plausibilidade das informações aqui prestada e, 

desejando exercer o juízo de retratação estabelecido no §40, do artigo 109 da Lei 8.666/93, remeta e 

Recurso de Inabilitação à autoridade superior competente, a fim de que esta aprecie os termos deste 

recurso, afim de declarar esta licitante como HABILITADA em todos os lotes por ela inscritos. 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento 

Fortaleza/CE 17 de novembro de 2023 

'1 

Ok E &NDIM NTOS CON*tE SERVIÇOS LTDA 
(RECORRENTE] 

o 

clara comprovação de seu atendimento neste Recurso. 

e- 


